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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIVI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Saúde sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias visando a doação de uma ambulância ao Município ao Distrito de Pradinia, município de Pirajuí.

JUSTIFICATIVA

Muito embora a cidade de Pirajuí tenha recebido recentemente uma ambulância, faz-se necessário uma ambulância ao distrito acima citado, considerando que Pradínia dista 40 km do município sede e sendo assim, nos casos emergências, quando é necessária uma ambulância para prestar atendimento aos moradores do distrito, fica muito difícil por conta da demora, o que  pode causar seqüelas graves ao doente.



Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade do Distrito de Pradínia, em Pirajuí. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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